
INDICAÇÃO Nº     862

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em favor do Município de Andradina, para aquisição de 02 (dois) carros para o ESF – Estratégia de Saúde da Família, e ainda, para obras de pavimentação das vias públicas no Conjunto Habitacional Álvaro Gasparelli.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois o Conjunto Habitacional Álvaro Gasparelli, do Município de Andradina é um bairro periférico, que necessita de investimentos públicos em infraestrutura urbana, sobretudo na questão de pavimentação de vias públicas, para melhoria das condições urbanas e da qualidade de vida e bem estar de seus moradores.

Com relação ao ESF – Estratégia de Saúde da Família, se faz necessária a aquisição de dois veículos para uso pelas equipes do Programa de Saúde da Família, a fim de possibilitar ganho de eficiência e, consequentemente, melhores resultados e maior qualidade dos serviços prestados à população. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os moradores do Município de Andradina. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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